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Processo no	 13837.000044/91-22

S&SSaD de 2	 18 de junho de 1993	 ACORDAD nci, 203-00.569
Recurso noa	 90.990
ReCOrneAtea	 ABILIO BALDUING DE OLIVEIRA
Recorrida t	 DRF EM CAMPINAS - sr

(TR - ISENÇAD - O pedlilo de lsenCS° rArts. 30 E 52
da Lea n2 4.211/0) deve ECY raquerido atraves de
pedido especffico e Declarara° para Cadastro de
Imóvel Rural a. DP, operando eteitos Ladactrdia E'
Li'.]. butários apenas no E>rEECICLO subsecraeste.
Recurso negado,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recuro interpw5to por ABILIO BALDUINO DE: OLIVEIRA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contrbuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessNes, em Ui de junho de 1993.

RGSP i A -Vkl,125:7‘2ACA SANTOS -. Presidente.

7 '" 7 i , p
yRGIO AFANAVPT " -, iaelater

frDALTON MIRAh A - Procurador-Representante da Ta-
77- 'renda Nacional

VISTA EM SESSAD DE 2 4 S ET 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n9 401.

Participaraw, ainda, do pflNairrte julgamento !, os Conselheiros
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
MAURO WASILEWSKI, fIBERANY FERRAZ DOS SANTOS o SEBASTIA0 BORGES
TAOHARy,
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Processo no	 13837.000040/91-22

Recurso no 2	 90,990
Acórdlíci no n	 203-00.569
Recorrenter	 ABILIO BALDUINO DE: OUVE:IRA

R E: LATORID

O contribuinte acima identificado impugnou o
lançamento do InY1.990 para pedir revisWo da área do imóvel
cadastrada no INCRA scb cediço 634.034,027,5U9-5, que consta na
notificaa como sendo 395 5 3 ha.„ solicita reemissãO do CCE,
alegando que a área real do imóvel é de 9:,00 ha., esclarecendo
que s'ao 50 alqueirkx de mata nativa de reserva ecológica e que sé
12 algueires r5Wei usados para expleraçã'o agrícola e como
pastagens.

Consultando o INCRA, aquela autarquia assim se
expressour

"Trata o presente, impugnar:No contra e
exercício de 1.990 çor ser área considerada de
Prese•vaço Permanente.

en IsenOn dc T .TE para as áreas consideradas
do Preserva0o Pernanente no% ternos dos Arts. :le

2 5g da Lei no 4771/65, está prevista no Art. bo
da LPi. no 5860/72, discirÓdnada pela instruço
Especial INCRA no 08/75.

Assim sendo, a mesma deverá ser requerida
atfuves de requerimento especifico e Deciaraço
para Cadastro de imóvel Rural - DE . até o dia
31.12. do corrente ano para gozar da IsençriCe do
ITR no ano su~pumite. Verificamos ainda, rqIe
constar em nossos arquivos pedido de Tsenflo para
(a referido exercício. (1990)

Face ao exposto, entendemos ser improcedente
o pedido do impugna0o, quanto à nova medigllro o
mesmo deverá apresentar nova DeciaraçWo para
Cadastro de Imóvel Rural. que, se aceita, será
encaminhada para lançamento do próximo exercício."

A decisao de primeiro grau manteve o lançamento do
IdE relativo ao exercício de 1990, ao argurnento de que A isentbo
do :(Ti é concedida, guando solicitada em tempo hábil, através do
preenchimento de DP - Deciara0o para Cadastro de Imóvel Rural e
doustasáo pertinente.
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Processo no::	 131K17.000044/91-22
Acórcao no::	 203-00.569

No recurso voluntário o Recorrente alega que:

"a) cenforice derlarace do Rogístru civi) e anexos
de Distrito de Vargem, Braganca PauC;stií, A
Area do imóvel é de 222,6 ha.:, e

h) o contribuinte é analfabeto e niYo sabia que A
declarai:aí.) ae IN(IRA, para retificar	 dados
cadastrais, deveria ter sido entregue
61/12.

Ao final requeru

a) que a área seja reitif: cada para	 ,6 ha -

b) seja considerado isento do Imposto por sua
propriedade ser d p interesse ecológico!: e

c) seja dispensado das multas por me enconlrar Pfl)
dificuldades financeiras".

E o relatorir
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~	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13857”000044/91-22
Acórdáci noz	 203-00.569

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFAtIASIFFE

Á isençáo do ITR para áreas de preoervaçac
ecológica, nos termos dos artigos 3p e 52 da Lei no 1.771/65 está
prevista ne artigo 52 da Lei np 5.868/22, disciplinada pela
Instru0o Especial INCRA ng OB/75.

A mesma deve ser requerida por forimilarie
especifico e DeciarapIao de Cadastro de Imóvel Ruról - DF' até o
dia 31 de dezembro do ano anterior ,lajuele em que queira gozar da
isenção de ITR. Não houve tal pedido em 19G9 para que o beneflcio
fosse concedido em 1990.

Quanto ao pleiteado pelo Recorrente no recmrso
voluntórAo, a5 duas primeiras solicitaçGes só podem SPW atendidas
tomandeese a providencia acima descrita e A terceira não pode
ser concedida por não estar prevista na legislação de regencia.

Nego provimento ao recurso.

Sala das fiessfies, effi 18 de junho de 1993.

(i1CIIASIEF	 fi.'
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